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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo


Senhora Presidenta,
Senhores Vereadores e

Senhora Vereadora

Apresentamos à apreciação dos nobres pares, o incluso projeto de lei que altera a Lei Municipal 4.337/2009, que regulamenta o serviço de moto-taxi no município de Garça.

O referido projeto visa adequar este diploma legal à legislação federal, em especial a lei 12.009/2009, que regulamentou o exercício das atividades dos profissionais em transporte de passageiros e mercadorias, e que alterou a Lei nº. 9.503/1997, para dispor sobre regras de segurança dos serviços de transporte remunerado de mercadorias em motocicletas, estabelecendo regras gerais para a regulação deste serviço e dando outras providências.
Também intenta o presente projeto ampliar a concorrência no segmento de serviços de moto taxi e moto entrega, permitindo que um número maior de empreendedores possa participar deste mercado.
Assim, contamos com a colaboração dos nobres pares para a aprovação deste projeto, que visa, sobretudo, aperfeiçoar a prestação de serviços de moto-taxi e moto entrega no município de Garça, e ajustar a legislação local às normas federais.
Sala das Sessões, 8 de fevereiro de 2010.

Fábio Bez – Spok

Antonio Franco dos Santos “Bacana”

VEREADORES
PROJETO DE LEI N.º CM 23/2010
Altera dispositivo da Lei Municipal n.º 4.337 de 2009, que regulamentou o serviço de moto-taxi em Garça.

A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Os artigos 1º, 2º e 3º da Lei 4.337/2009 e seus parágrafos, passa a vigorar com a seguinte redação:
“

Art. 1º. Fica criado o serviço de moto-taxi no Município de Garça.
Art. 2º. O serviço de moto-táxi consiste no transporte remunerado de passageiros, em veículos automotor tipo motocicleta, no território do município de Garça.
Parágrafo único. A gestão, por meio de delegação do Município, cabe a Prefeitura como gestora.
Art. 3º. Como meio de transporte urbano, o serviço de moto-táxi somente poderá ser executado, mediante licença da Prefeitura Municipal e Autorização concedida pela mesma, de conformidade com os interesses e necessidades da população e nos termos desta lei e respectivos regulamentos.
”
Art. 2º. Os incisos I e III do artigo 5º da Lei 4.337/2009 passam a ter a seguinte redação:

“

Art. 5º.

[...]

I. Ter no mínimo 21 anos;
[...]

III. Possuir Carteira Nacional de Habilitação na categoria, expedida há mais de 2 (dois) anos, data do requerimento de outorga da autorização encaminhando à gestora;
”
Art. 3º. Ficam acrescidos os incisos IX e X ao art. 5º da Lei 4.337/2009, com a seguinte redação:

“

Art. 5º.

[...]

IX. Ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do Contran.
X. Estar vestido com colete de segurança dotado de dispositivos retrorrefletivos, nos termos da resolução do Contran.

”

Art. 4º. Acrescente-se ao inciso V do art. 6º da Lei 4.337/2009, a alínea “f”, com a seguinte redação:

“

Art. 6º.

[...]

V.

[...]

f) passar por inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança.

”

Art. 5º. O art. 11 da Lei 4.337/2009 passa a vigorar com a seguinte redação:
“

Art. 11. Fica proibido o estacionamento de moto-táxi ou moto-entrega nos pontos oficiais de táxis e nos pontos de parada de ônibus, bem como a circulação itinerante sem passageiros, exceto o trajeto necessário ou obrigatório de retorno ao ponto de atendimento do permissionário ou concessionário.

”
Art. 6º. Fica suprimido o inciso IV do art. 20 da Lei 4.337/2009.
Art. 7º. O art. 21 da Lei 4.337/2009 passa a vigorar com a seguinte redação:

“

Art. 21 - As agências serão instaladas no perímetro urbano, exceto em pontos de táxis e de parada de ônibus.

”

Art. 8º. Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, 8 de fevereiro de 2010.
FÁBIO BEZ – SPOK
ANTONIO FRANCO DOS SANTOS “BACANA”
VEREADORES
